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MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

WNS	
PROCESSO N 9  

10831-001322/92.48

06: de dezembro	 4	 •	 302-32.897
Sessão de 	 de 199	 ACORDÃO N. 	
Recurso n2.:	 115.402

Recorrente:	 DU PONT DO BRASIL S/A.

Recorrid	 IRF-VIRACOPOS/SP

País de Procedência é aquele onde a mercadoria se en-
contra e de onde virá para o Brasil, aquele onde a
mercadoria foi adquirida para ser exportada para o
Brasil, independentemente do pais de origem e qual-
quer que seja o porto ou aeroporto final de embarque.

Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso. Vencidos a relatora ELIZABETH MARIA VIOLATTO e Cons. OTA-
CILIO DANTAS CARTAXO. Designado o Cons. UBALDO CAMPELLO NETO, na
forma do relatória e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em '06 de dezembro de 1994.

ALDO CAMPELONETO - Presidente e relator designado

CG
CLAUDIA REGI GUSMAO - Proc. da Faz. Nac.

VISTOS EM Z4 MAR 1U95

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH EMILIO M. CHIEREGATTO, RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
e LUIS ANTONIO FLORA. Ausente o Cons. PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.
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Processo Nr. 10031-001322/92-48
Recurso Nr. 11.402 Ac. 302-32.897
Recorrente : Du Pont do Brasil S/A.
Recorrida : IRE/Viracopos/SP
Relatora	 : Elizabeth Maria Violatto
R.D: Ubaldo Campello Neto
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Em ato de reviso Aduaneira, a fiscalizapTo
constatou divergência quanto ao país de procedência dos produ-
tos importados pela empresa em referência, ensejando a aplica-
çWo da penalidadl , descrita no artigo 526, inciso IX, do Regu-
lamento Aduaneire, promovida através do auto de infrapTo de
P1. 01.

Tempestivamente a autuada impugnou a aço fis-
cal alegando, basicamente:

1 - que existe conflito, entre o DECEX e a Re-
ceita Federal, no que respeita á conceituapTo
do que vem a ser "pais de procedência";

2 - Que a multa do inciso IX do artigo 526, em-
bora de contetádo indefinido, deve ser aplicada
em consonttncia com a sistemática tributária,
devendo ser observada a ocorrência de prejuízo
ao Tesouro Nacional ou de dificuldade no con-
trole aduaneiro das importapTes;

An.

3 - que da inocorrência de uma exata caracteri-
zaç2Co da infraptro, resulta a falta de sua tipi-
• icaç'So legal

Em decisXo proferida à fl. 22 dos autos, a au-
toridade singular julgou procedente a aço fiscal, por consi-
derar que a importa0o de mercadoria procedente de país diver-
so daquele indicado na G.I. constitui infra0o punível com a
multa capitulada nos autos

Em recurso tempestivo dirigido a este Conselho,
a empresa importadora alega que o descumprimento da formalida-
de a que se referem os autos no causou prejuízo ao Fisco,
nem, tampouco, dificultou o controle aduaneiro da opera0o.
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Assim, face à imprecisWo da tipificacWo legal
da infraç'So, a recorrente tem por aplicável à espécie o enten-
dimento na acórdWo prolotado pelo TFR que, transcrito entre
seus argumentos, considera inaplicável, ao caso entWo examina-
do o dispwsitivo regulamentar capitulado, devido ã indefinipTo
de seu conteúdo, o que torna imprescindível sua interpretaçXo
em consonância com a sistemática tributária

Dessa forma, espera a recorrente o provimento
do recurso.

E o relatório.

no'

•

•
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.	 -
A Guia de importapb possui campos destinados à

identifica0o do Pais de Origem e do Pais de Procedência.

A D.I. possui campos destinados à identificacWo de
Pais de Origem, Pais de Procedência e Local de Embarque.

O Comunicado CACEX 204/88, ao orientar o preenchi-
mento do campo da G.I. destinado ao pais de Procedência, in-
forma ser o "país onde a mercadoria se encontra e de onde
virá para o Brasil, independentemente de deciarmalo do pais
de origem, quer das matérias-primas, quer doa artefatos,
qtAalquer que seja i_ainda,..o porto de embarque final" (gri-
fei).

A N.E. CIEF n. 33/89 determina que, ao preencher o
campo 20 da D.I. (Pais de Procedência) deve-se fazer constar
o Pais de Aquisi0o, onde a mercadoria foi adquirida a fim
de ser exportada para o Brasil, independentemente do pais de
origem ou de seus insumos. No campo 22 - Local de Embarque -
deve constar o nome do porto, aeroporto ou outro ponto do
qual a mercadoria foi embarcada para o Brasil.

Nenhuma norma determina que o "Pais de procedên-
cia" deve ser o pais onde a mercadoria é embarcada para o
Brasil......

.1.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso ora sob

exame.

Sala das sesstNes, em 06 de dezembrode•1994.

U‘ALDO JMPt5 - 4- Presidente

,
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VENCIDO

Discute-se no presente processo a aplicabilida-
de da multa descrita no artigo 526, inciso IX, do R.A, aos ca-
sos em que se verifique divergência entre o pais de procedei,-

. cia indicado na G.I. e o local do efetivo embarque de mercado-
, rias importadas.

A despeito da argumenta0Vo oferecida nesta fase
recursal, onde a importadora insiste em considerar irrelevante
a infraçXo que lhe foi imputada, tenho por significativa sua
ocorrência.

• Julgo imprescindível considerar o fato de que a
alteraçWo do local de embarque da mercadoria acarreta, neces-
sariamente diferença nos custos relativos ao transporte, ou
quais compffem o valor CIF do produto, em que consiste a base
de cálculo para os tributos aduaneiros, ocasionando o sub ou
superfaturamento da operaçWo, a depender da majoraçáro ou dimi-
nuiçWo das referidas despesas.

Como se vê, da infra0b apontada pode decorrer
prejuízo tanto ao fisco, quanto ao controle administrativo das
importaçffes, razWo pela qual faz-se inaplicável espécie o
entendimento manifestado pelo TFR, referentemente ao caso que
se reportava a divergência relacionada ao pais de origem e ao
nome do fabricante.

Assim, nego provimento ao recurso.

•

Sala das Sessaes,.em	 4g 4eze1bro,de-1994.

•44Elizabeth Mr. ia Wolatto- Relatara

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Ihn° Sr. Presidente da Segunda Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes:

PROCESSO N° : 10831.001322/92-48

RECURSO N° :115.402

ACORDA() N° : 302-32.897

INTERESSADA: DU PONT DO BRASIL S/A

A Fazenda Nacional, por seu representante subfinnado, não se
conformando com a R. decisão dessa Egrégia Câmara, vem mui respeitosamente à
presença de V.Sa., com fundamento no art. 30, I, da Portaria MEFP n° 539, de 17 de
julho de 1992, interpor RECURSO ESPECIAL para a EGRÉGIA CÂMARA
SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS, com as inclusas razões que esta
acompanham, requerendo seu recebimento, processamento e remessa.

Nestes termos
P. deferimento.

Brasília-DF, 24 de março de 1995.

CLÁUIuIGGUSMÃO
Procuradora da azenda Nacional

mod_clau
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCESSO N° : 10831.001322/92-48

RECURSO N° : 115.402

ACORDÃO N° : 302-32.897

INTERESSADO: DU PONT DO BRASIL S/A

Razões da Fazenda Nacional

Considerando que a Colenda Câmara recorrida, por maioria de votos,
•	 houve por bem dar provimento ao recurso.

2. Considerando que foi autorizado pelo DECEX a importação de
mercadorias procedentes de um país, constatando-se a real importação de País
diverso.

3. Considerando o instituído no art. 136 do CTN, segundo o qual "a
responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato".

4. Espera a Fazenda Nacional, pelo exposto e por tudo o mais que do
processo consta, o provimento do presente recurso especial, para que seja
restabelecida a decisão monocrática.

5. Assim julgando, essa Egrégia Câmara Superior, com o costumeiro brilho
e habitual acerto, estará saciando autênticos anseios de

Justiça!

Brasília-DF, 24 de março de 1995.

,
CLAUD	 A GUSIVIÃO
Procuradora da azenda Nacional

MODpont


